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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

  

1.1. O presente Termo de Referência (TR) tem por finalidade fornecer elementos necessários e 
suficientes, baseado nos estudos técnicos preliminares, à realização de procedimento licitatório para 
formalizar ata de registro de preços (ARP) visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES (moveis, eletrodomésticos, informática), E EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE 

(colposcópio, otoscópio e outros), para estruturação das unidades básicas de saúde (ESF 
MARAJOARA II E ESF SELECTAS), visando suprimir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

deste município de Xinguara – Pará, cujas especificações técnicas e demais condições encontram-se 

detalhados no presente documento, conforme disposto nos art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021, 
Lei Complementar 123/2006 e Decreto Municipal 1.191/2022, e alterações posteriores e Lei Municipal 
nº 005/2021, e demais legislação aplicável, de acordo com tabela abaixo, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
 

1.2. OS ITENS DEVERÃO SER ENTREGUES DE FORMA PARCELADA, MEDIANTE A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA, CONFORME ITEM 2.5 E 3.1. DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, ATRAVÉS DA 
SOLICITAÇÃO DO ÓRGÃO DEMANDANTE.  
 

1.1. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E QUANTITATIVOS: 
  

ITE
M 

QUA
NT. 

UNI
D. 

DESCRIÇÃO DO VEÍCULOS 
MAR

. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 2 UN 

BALDE A PEDAL: (BALDE PORTA DETRITOS 
COM PEDAL, LIXEIRA A PEDAL) MATERIAL 
DE CONFECÇÃO / CAPACIDADE: AÇO INOX | 
DE 30L ATÉ 49L 

 327,00 654,00 

2 6 UN 

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK):  
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 
COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) 
COM PROCESSADOR QUE POSSUA NO 
MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E 
FREQUÊNCIA DE 2.4 GHZ; UNIDADE DE 
ARMAZENAMENTO SSD 240 GB INTERFACE 
PCIE NVME M.2 , MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 
2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO 
TIPO SDRAM DDR4 3000 MHZ OU SUPERIOR, 
TELA LCD DE 14  OU 15 POLEGADAS 
WIDESCREEN, ANTI REFLEXO, SUPORTAR 
RESOLUÇÃO FULL HD (1920 X 1080 PIXELS), 
RETRO ILUMINADA POR LED, O TECLADO 
DEVERÁ CONTER TODOS OS CARACTERES 
DA LÍNGUA PORTUGUESA, INCLUSIVE Ç E 
ACENTOS, NAS MESMAS POSIÇÕES DO 
TECLADO PADRÃO ABNT2, MOUSE 
TOUCHPAD COM 2 BOTÕES INTEGRADOS, 
MOUSE ÓPTICO COM CONEXÃO USB E 
BOTÃO DE ROLAGEM (SCROLL), 
INTERFACES DE REDE 10/100/1000 

 5.226,00 31.356,00 
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CONECTOR RJ-45 FÊMEA E WIFI PADRÃO 
IEEE 802.11 B/G/N/AC, BLUETOOTH 
MÍNIMO 4.0. SISTEMA OPERACIONAL 
WINDOWS 10 PRO (64 BITS), BATERIA 
RECARREGÁVEL DO TIPO ÍON DE LÍTION 
COM NO MÍNIMO 4 CÉLULAS, FONTE 
EXTERNA AUTOMÁTICA COMPATÍVEL COM 
O ITEM, POSSUIR 

3 2 UN 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO): 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 
COMPUTADOR DESKTOP COM 
PROCESSADOR NO MÍNIMO QUE POSSUA NO 
MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 8 THEREADS E 
FREQUÊNCIA DE 3.0 GHZ; UNIDADE DE 
ARMAZENAMENTO SSD 240 GB INTERFACE 
PCIE NVME M.2, MEMÓRIA RAM DE 8 GB, EM 
2 MÓDULOS IDÊNTICOS DE 4 GB CADA, DO 
TIPO SDRAM DDR4 2666MHZ MHZ OU 
SUPERIOR, OPERANDO EM MODALIDADE 
DUAL CHANNEL. A PLACA PRINCIPAL DEVE 
TER ARQUITETURA ATX, MICROATX, BTX 
OU MICROBTX, CONFORME PADRÕES 
ESTABELECIDOS E DIVULGADOS NO SÍTIO 
WWW.FORMFACTORS.ORG, ORGANISMO 
QUE DEFINE OS PADRÕES EXISTENTES. 
POSSUIR PELO MENOS 1 SLOT PCI-EXPRESS 
2.0 X16 OU SUPERIOR. POSSUIR SISTEMA DE 
DETECÇÃO DE INTRUSÃO DE CHASSIS, COM 
ACIONADOR INSTALADO NO GABINETE. O 
ADAPTADOR DE VÍDEO INTEGRADO 
DEVERÁ SER NO MÍNIMO DE 1 GB DE 
MEMÓRIA. POSSUIR SUPORTE AO 
MICROSOFT DIRECTX 10.1 OU SUPERIOR. 
SUPORTAR MONITOR ESTENDIDO. POSSUIR 
NO MÍNIMO 2 SAÍDAS DE VÍDEO, SENDO 
PELO MENOS 1 DIGITAL DO TIPO HDMI, 
DISPLAY PORT OU DVI. UNIDADE 
COMBINADA DE 

 4.624,00 9.248,00 

4 23 UN 

CADEIRA: MATERIAL DE CONFECÇÃO 
AÇO/FERRO PINTADO, NÃO POSSUI  
BRAÇOS, NÃO POSSUI REGULAGEM DE 
ALTURA, NÃO POSSUI RODIZIO, ASSENTO E 
ENCOSTO DE POLIPROPILENO. 

 216,00 4.968,00 

5 3 UN 
ESCADA COM 2 DEGRAUS: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL. 

 301,00 903,00 

6 2 UN 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO) : AÇO 
INOXIDÁVEL 304- CAPACIDADE E 
QUANTIDADE DE GAVETAS | SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA I REGISTRO DE DADOS: ATÉ 
300 LITROS E 2 A 5 GAVETAS | POSSUI I 
POSSUI- CIRCULAÇÃO DE AR FORÇADO: 
POSSUI- DISCADOR DE EMERGÊNCIA: 

 14.828,00 29.656,00 
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POSSUI- SENSORES INTERNOS: POSSUI- 
TEMPERATURA: ENTRE +2º C E +8 C 

7 1 UN 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS A ENERGIA SOLAR 
(CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO E 
ARMAZENAMENTO CIENTÍFICO DE 
IMUNOBILÓGICOS E/OU OUTROS 
MATERIAIS TERMOLÁBEIS COM 
TEMPERATURA CONTROLADA. A ENERGIA 
ELÉTRICA NECESSÁRIA PARA ALIMENTAR O 
EQUIPAMENTO É GERADA ATRAVÉS DE UM 
KIT DE ENERGIA SOLAR JÁ ACOPLADO AO 
SISTEMA.): EQUIPAMENTO HORIZONTAL 
PARA CONSERVAÇÃO E ARMAZENAMENTO 
CIENTÍFICO DE IMUNOBIOLÓGICOS E/OU 
OUTROS MATERIAIS TERMOLÁBEIS 
ALIMENTADA POR ENERGIA PROVENIENTE 
DA LUZ SOLAR, COM CARREGAMENTO 
AUTOMÁTICO POR ENERGIA 
CONVENCIONAL DE REDE (EVIDENCIANDO 
APENAS QUE TEM MÚLTIPLAS 
ALIMENTAÇÕES). CAPACIDADE INTERNA 
DE NO MÍNIMO 140 L. GABINETE EXTERNO 
DO TIPO HORIZONTAL, CONSTRUÍDO EM 
CHAPAS DE AÇO GALVANIZADAS E 
TRATADAS QUIMICAMENTE, PARA EVITAR 
PROCESSOS DE CORROSÃO, COM 
REVESTIMENTO DE PINTURA EPÓXI. 
EQUIPAMENTO ESTRUTURADO E ISENTO 
DE VIBRAÇÕES. GABINETE INTERNO 
CONSTRUÍDO AÇO INOXIDÁVEL DOTADOS 
DE NO MÍNIMO 2 RACKS PARA 
ACONDICIONAMENTO DAS VACINAS. 
ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO 
INJETADO DE ALTA 

 23.904,00 23.904,00 

8 6 UN 

ARMÁRIO: MATERIAL EM AÇO, COM 
ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 
A 110 CM, COM 03 OU 04 PRATELEIRAS, 
CAPACIDADE MÍN. 20KG POR PRATELEIRA; 

 1.056,00 6.336,00 

9 2 UN 
MESA DE REUNIÃO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO, FORMATO: MADEIRA OU MDP 
OU MDF OU SIMILAR, REDONDA; 

 483,00 966,00 

10 1 UN 

MESA PARA IMPRESSORA: ESTRUTURA, 
TAMPO, DIMENSÕES MÍNIMAS: AÇO 
PINTADO,MDP/MDF, MÍNIMO DE 
50X40X70CM. 

 163,00 163,00 

11 3 UN 

ARQUIVO (ARQUIVO PARA DOCUMENTOS, 
TIPO FICHÁRIO COM GAVETA): MATERIAL 
DE CONFECÇÃO, AÇO, DE 3 A 5 GAVETAS, 
DESLIZAMENTO DA GAVETA, TRILHO 
TELESCÓPICO 

 2.602,00 7.806,00 

12 2 UN 

IMPRESSORA LASER (COMUM): 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; 
IMPRESSORA LASER COM PADRÃO DE COR 
MONOCROMÁTICO; RESOLUÇÃO MÍNIMA 

 3.193,00 6.386,00 
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DE 1200 X 1200 DPI; VELOCIDADE DE 35 
PÁGINAS POR MINUTO PPM; SUPORTAR 
TAMANHO DE PAPEL A5, A4 CARTA E 
OFÍCIO; CAPACIDADE DE ENTRADA DE 200 
PÁGINAS; CICLO MENSAL DE 50.000 
PÁGINAS; INTERFACE USB; PERMITIR 
COMPARTILHAMENTO POR MEIO E REDE 
10/100/100 ETHERNET E WIFI 802.11 
B/G/N; SUPORTAR FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICO; O PRODUTO DEVERÁ SER 
NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO; 

13 1 UN 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL 
(COPIADORA, SCANNER E FAX OPCIONAL): 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE; 
IMPRESSORA COM TECNOLOGIA LASER OU 
LED; PADRÃO DE COR MONOCROMÁTICO; 
TIPO MULTIFUNCIONAL (IMPRIME, COPIA, 
DIGITALIZA, FAX); MEMÓRIA 128 MB; 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 600 X 600 DPI; 
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 1200 X 
1200 DPI; RESOLUÇÃO DE CÓPIA 600 X 600; 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 30 PPM PRETO 
E BRANCO; CAPACIDADE DA BANDEJA 150 
PÁGINAS; CICLO MENSAL 30.000 PÁGINAS; 
FAX 33.6KBPS OPCIONAL; INTERFACES USB, 
REDE ETHERNET 10/100 E WIFI 802.11 
B/G/N ; FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO; 

 6.854,00 6.854,00 

14 7 UN 
AR CONDICIONADO: TIPO SPLIT, 
CAPACIDADE 12.000BTUS, CICLO FRIO E 
QUENTE; 

 1.843,00 12.901,00 

15 2 UN 
MESA PARA COMPUTADOR: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO, MDP/MDF, 01 A 02 GAVETAS; 

 302,00 604,00 

16 13 UN 
LONGARINA: MATERIAL DE CONFECÇÃO DO 
ASSENTO E ENCOSTO DE POLIPROPILENO, 
NÚMERO DE ASSENTOS: 03 LUGARES; 

 767,00 9.971,00 

17 2 UN 
APARELHO DE SOM: ENTRADAS: USB 
REPRODUÇÃO: CD/MP3;  289,00 578,00 

18 4 UN 

NO-BREAK (PARA 
COMPUTADOR/IMPRESSORA): 
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: QUE ESTEJA EM 
LINHA DE PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. 
NO-BREAK COM POTÊNCIA NOMINAL 
MÍNIMA DE 1,2 KVA. POTÊNCIA REAL 
MÍNIMA DE 600 W. TENSÃO ENTRADA 115 / 
127 / 220 V (EM CORRENTE ALTERNADA) 
COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA. TENSÃO 
DE SAÍDA 110 / 115 OU 220 V (A SER 
DEFINIDA PELO SOLICITANTE). ALARME 
AUDIOVISUAL. BATERIA INTERNA SELADA. 
AUTONOMIA A PLENA CARGA DE, NO 
MÍNIMO, 15 MINUTOS CONSIDERANDO 
CONSUMO DE 240 W. POSSUIR, NO MÍNIMO, 
SEIS TOMADAS DE SAÍDA PADRÃO 

 1.022,00 4.088,00 
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BRASILEIRO. O PRODUTO DEVERÁ SER 
NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO. 

19 1 UN 

ROTEADOR (LAN): ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA: DEVE ESTAR EM LINHA DE 
PRODUÇÃO PELO FABRICANTE. DEVERÁ 
SER NOVO, SEM USO, REFORMA OU 
RECONDICIONAMENTO. DEVERÁ 
SUPORTAR TAXA DE TRANSFERÊNCIA DE 
NO MÍNIMO 450MBPS E SUPORTAR NO 
MÍNIMO OS PADRÕES IEEE 802.11 
B/G/N/AC. TRABALHAR NA FREQUÊNCIA 
2.4GHZ E 5GHZ. MÍNIMO DE 4 PORTAS LAN 
10/100/1000 MBPS FAST ETHERNET 
MDI/MDXI. MÍNIMO 1 PORTA WAN QUE 
SUPORTE DE ENDEREÇO IP ESTÁTICO, DHCP 
CLIENT, PPPOE, PPTP E L2TP. MÍNIMO 1 
PORTA PADRÃO USB 2.0. DEVERÁ 
SUPORTAR NO MÍNIMO OS PADRÕES DE 
CRIPTOGRAFIA WPA E WEP. POSSUIR 
SISTEMA DE SEGURANÇA DE DUPLO 
FIREWALL (SPI E NAT). MÍNIMO DE 2 
ANTENAS DESMONTÁVEIS DE 3 DBI TIPO 
BIPOLAR. POTÊNCIA MÍNIMA DE SAÍDA DE 
17 DBM. SUPORTAR DMZ. DEVERÁ 
SUPORTAR FILTRO DE ENDEREÇOS DE MAC 
E IP. DEVERÁ POSSUIR ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO QOS. DYNAMIC IP, STATIC IP, 
PPPOE, PPTP, L2TP. 

 877,00 877,00 

20 1 UN 

BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO: DISPOSITIVO 
PARA APOIO/DESCANSO DO BRAÇO 
DURANTE A APLICAÇÃO DE LÍQUIDOS 
INTRAVENOSOS E COLETA DE SANGUE. 
MATERIAL DE CONFECÇÃO, ESTRUTURA, 
APOIO DO BRAÇO, AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: 
PEDESTAL ALTURA REGULÁVEL; 

 331,00 331,00 

21 1 UN 

BIOMBO: RECURSO UTILIZADO PARA 
DIVISÃO DE AMBIENTES. MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO 
TRIPLO, COM RODÍZIOS; 

 876,00 876,00 

22 1 UN 

DETECTOR FETAL: EQUIPAMENTO DE USO 
OBSTÉTRICO, NÃO INVASIVO, PARA 
AVALIAÇÃO POR MEIO DE AUSCULTAÇÃO 
DE DADOS FETAIS. TIPO DE MESA, 
TECNOLOGIA DIGITAL, MONITOR 3’ A 5’, 
ALIMENTAÇÃO DE REDE ELÉTRICAS E 
BATERIA; 

 1.576,00 1.576,00 

23 2 UN 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: 
EQUIPAMENTO COM FOCO REFLETOR 
PARABÓLICO DE USO EM CONSULTÓRIOS. 
ILUMINAÇÃO: LED- HASTE: FLEXÍVEL; 

 668,00 1.336,00 

24 1 UN 

MESA GINECOLÓGICA: MESA PARA EXAME 
GINECOLÓGICO, CONSTITUÍDA POR BASE, 
LEITO, GAVETA DE ESCOAMENTO E PAR DE 
PORTA COXA. ESTRUTURA SEM ARMÁRIO, 

 1.714,00 1.714,00 
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MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO OU FERRO 
PINTADO; 

25 1 UN 
MESA DE MAYO: MATERIAL DE CONFECÇÃO: 
AÇO INOXIDÁVEL;  638,00 638,00 

26 1 UN 

ANDADOR: EQUIPAMENTO UTILIZADO NO 
SUPORTE DE PACIENTES PEDIÁTRICO A 
ADULTO COM PROBLEMAS LOCOMOTORES. 
MATERIAL DE CONFECÇÃO ALUMÍNIO; 

 278,00 278,00 

27 1 UN 

OTOSCÓPIO SIMPLES: EQUIPAMENTO 
DESTINADO À REALIZAÇÃO DE EXAME 
VISUAL DO OUVIDO EXTERNO.  
ILUMINAÇÃO: FIBRA OPTICA - LED- 
COMPOSIÇÃO: 5 A 10 ESPÉCULOS 
REUTILIZÁVEIS- ALIMENTAÇÃO: 
CARREGADOR DE MESA PARA CABO 
RECARREGÁVEL COM BATERIA DE LÍTIO; 

 1.612,00 1.612,00 

28 1 UN 

ESFIGMOMANÔMETRO OBESO: 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA 
AFERIÇÃO, NÃO INVASIVA, DA PRESSÃO 
ARTERIAL. TIPO ANALÓGICO, MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA DE NYLON OU 
TECIDO DE ALGODÃO. 

 366,00 366,00 

29 1 UN 
MESA DE ESCRITÓRIO: MATERIAL DE 
CONFECÇÃO, MDP OU MDF, FORMATO 
RETANGULAR, COM GAVETAS; 

 649,00 649,00 

30 1 UN 

COLPOSCÓPIO: EQUIPAMENTO UTILIZADO 
PARA VISUALIZAÇÃO DO COLO UTERINO, 
VAGINA E VULVA. AUMENTO VARIÁVEL, 
COM CÂMERA SEM MONITOR; 

 18.388,00 18.388,00 

31 1 UN 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL: 
MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL, 
CAPACIDADE MÁXIMA ATÉ 16KG 
DIMENSÕES DA CONCHA: MÍNIMO 540X290 
(MM), TARA: POSSUI 

 1.054,00 1.054,00 

32 1 UN 

BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL: MODO DE 
OPERAÇÃO: DIGITAL CAPACIDADE MÁXIMA 
DE PESAGEM: NO MÍNIMO 200KGMATERIAL 
DE CONFECÇÃO: ESTRUTURA EM AÇO PESO 
LÍQUIDO BALANÇA: MÁXIMO 6KG DISPLAY 
INTEGRADO: POSSUI TARA: POSSUI 

 1.860,00 1.860,00 

33 2 UN 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 
75 LITROS): AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 
BANCADA À VAPOR PARA ESTERILIZAÇÃO 
DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS MÉDICO-
CIRÚRGICOS. MODO DE 
OPERAÇÃO/CAPACIDADE: DIGITAL/ ATÉ 25 
LITROS. 

 6.476,00 12.952,00 

34 1 UN 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS: 
APARELHO INDICADO PARA POLIMERIZAR 
RESINAS ATRAVÉS DE LUZ VISÍVEL.  TIPO 
LED, SEM FIO SEM RADIÔMETRO; 

 1.172,00 1.172,00 

35 1 UN 

MOCHO: TIPO DE CADEIRA GIRATÓRIA 
PARA FACILITAR A MOVIMENTAÇÃO E 
PRECISÃO EM PROCEDIMENTOS MÉDICOS 
CIRÚRGICOS, MUITO UTILIZADO EM 

 591,00 591,00 
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CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS. 
MATERIAL DE CONFECÇÃO, AÇO, ENCOSTO 
FERRO CROMADO, COM REGULAGEM, A GÁS; 

36 1 UN 

GRUPO GERADOR PORTÁTIL (ATÉ 7 KVA): 
UTILIZADO NA REDUNDÂNCIA DE 
ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
EVITANDO-SE CONTINGÊNCIAS, 
GARANTINDO O FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA E TAMBÉM DO 
FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS. 
POTÊNCIA DE 4,1 KVA A 7 KVA | TIPO DE 
COMBUSTÍVEL DIESEL. 

 10.511,00 10.511,00 

37 1 UN 

SELADORA: EQUIPAMENTO UTILIZADO 
PARA SELAR EMBALAGENS PLÁSTICAS 
PARA USO EM HOSPITAIS, CLÍNICAS E 
OUTROS. TIPO, APLICAÇÃO: MANUAL, GRAU 
CIRÚRGICO; 

 1.301,00 1.301,00 

38 1 UN 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO: 
EQUIPAMENTO QUE PRODUZ E ARMAZENA 
AR COMPRIMIDO, ISENTO DE ÓLEO, 
UTILIZADO NO CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO PARA APLICAÇÃO DE 
ALGUNS EQUIPAMENTOS QUE REQUEIRAM 
AR COMPRIMIDO. CAPACIDADE 
RESERVATÓRIO, POTÊNCIA, CONSUMO: 30 A 
39, 1 A 1,5HP, 6 A 7 PÉS ISENTO DE ÓLEO: 
SIM 

 3.453,00 3.453,00 

39 1 UN 
NEGATOSCÓPIO: EQUIPAMENTO 
UTILIZADO PARA VISUALIZAÇÃO DE 
IMAGENS RADIOGRÁFICAS. TIPO: 2 CORPOS; 

 2.075,00 2.075,00 

40 1 UN 

APARELHO DE RAIOS X – ODONTOLÓGICO: 
EQUIPAMENTO DE USO ODONTOLÓGICO, 
DESTINADO À OBTENÇÃO DE 
RADIOGRAFIAS ODONTOLÓGICAS. 
INSTALAÇÃO: COLUNA COM BRAÇO 
CONVENCIONAL MODO DE OPERAÇÃO: 
DIGITAL TENSÃO: MÍNIMO 7MA; 

 11.010,00 11.010,00 

41 1 UN 

DESTILADOR DE ÁGUA: UTILIZADO PARA 
ELIMINAR CONTAMINANTES DA ÁGUA POR 
MEIO DO SISTEMA DE DESTILAÇÃO. 
CAPACIDADE: ATÉ 5 LITROS/HORA; 

 2.500,00 2.500,00 

42 1 UN 

REFLETOR ODONTOLÓGICO: UTILIZADO 
PARA PROPORCIONAR LUMINOSIDADE NO 
INTERIOR DA CAVIDADE ORAL. – TIPO, 
INTENSIDADE LUMINOSA, PISO OU TETO OU 
BANCADA, ATÉ 50.000 LUX; 

 1.817,00 1.817,00 

43 1 UN 

AMALGAMADOR ODONTOLÓGICO: 
EQUIPAMENTO DE USO ODONTOLÓGICO, 
UTILIZADO PARA MISTURA DE PRODUTOS 
PARA HOMOGENEIZAÇÃO, NECESSÁRIOS À 
PRODUÇÃO DA AMALGAMA. TIPO: 
CAPSULAR, MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL; 

 1.745,00 1.745,00 

44 5 UN 
CAIXA PARA DESINFECÇÃO DE LIMAS 
ENDODÔNTICAS: CAIXA UTILIZADA PARA  82,00 410,00 



 

 
 

 

Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro 

 

PALÁCIO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPELO  

                                       Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, Xinguara – Pará. CEP. 68.555-010 – Telefone nº 94-3426-

2644  

    

ESTERILIZAR LIMAS ENDODÔNTICAS. 
CAPACIDADE: ATÉ 10 LIMAS; 

45 1 UN 

CADEIRA ODONTOLÓGICA COMPLETA 
(EQUIPO/ SUGADOR/ REFLETOR): 
COMANDO DA CADEIRA, PEDAL CABECEIRA 
REFLETOR, EQUIPO: TIPO CART OU 
ACOPLADO TERMINAIS, ATÉ 3 CUBA 
PORCELANA, CERÂMICA SERINGA TRÍPLICE, 
POSSUI PEÇA RETA, POSSUI CONTRA 
ÂNGULO, POSSUI MICRO MOTOR, UNIDADE 
AUXILIAR (SUGADOR), CANETA DE 
ROTAÇÃO E MOCHO; 

 17.084,00 17.084,00 

46 1 UN 

LAVADORA ULTRASSÔNICA ATÉ 15 LITROS: 
EQUIPAMENTO COM GABINETE E CESTO EM 
AÇO INOXIDÁVEL E TAMPA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE OU SIMILAR, COM SENSOR 
DE SEGURANÇA, PAINEL DE COMANDO COM 
TIMER E AQUECIMENTO DIGITAL, 
FREQUÊNCIA DO ULTRA-SOM: 40 KHZ, 
TEMPORIZADOR ELETRÔNICO 
MICROPROCESSADO; FUSÍVEL DE 
PROTEÇÃO; DESCARGA PARA LÍQUIDOS; 
CICLO DE TRABALHO AUTOMÁTICO; 
CONTROLE DE TEMPO DE TRABALHO 
INDICADO POR LEDS; CUBA EM AÇO INOX 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 LITROS. 

 5.682,00 5.682,00 

47 1 UN 

CENTRÍFUGA LABORATORIAL: 
EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA SEPARAR 
AS AMOSTRAS, FAZENDO COM QUE A PARTE 
LÍQUIDA DA AMOSTRA SEJA SEPARADA DA 
PARTE SÓLIDA. - TECNOLOGIA/TIPO: PARA 
TUBOS - DE 04 ATÉ 30 AMOSTRAS/DIGITAL; 

 3.655,00 3.655,00 

48 1 UN 
GELADEIRA/ REFRIGERADOR: CAPACIDADE 
= DE 260 A 299 LITROS;  2.173,00 2.173,00 

49 10 UN 

TABLET: ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: SISTEMA 
OPERACIONAL ANDROID 10.0 OU 
SUPERIOR, TELA DE NO MÍNIMO 10 
POLEGADAS COM TECNOLOGIA LCD OU LED; 
PROCESSADOR NO MINÍMO OCTA CORE 2.0 
GHZ OU SIMILAR; ARMAZENAMENTO 
INTERNO DE 64GB OU SUPERIOR; DEVE 
POSSUIR SLOT PARA CARTÃO DE MEMÓRIA 
MICRO .SD; CÂMERA TRASEIRA DE NO 
MÍNIMO 8MP E FRONTAL COM NO MÍNIMO 
5MP; CONEXÃO USB, WI-FI, BLUETOOTH E 
4G. DEVE POSSUIR SISTEMA DE GPS 
INTEGRADO COM SENSORES 
OSCILOSCÓPIO, GIROSCÓPIO E 
ACELERÔMETRO; 

 3.982,00 39.820,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 306.848,00 (trezentos e seis mil oitocentos e quarenta 
e oito reais). 

R$ 306.848,00 

 

1.4.  O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data do contrato. 
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1.5. Na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) temos (grifamos):  

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

  XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado; 

1.4. Em que pese o conceito seja aberto quanto ao que seja comum, ao analisarmos a especificação dos 

bens demandados verificamos que estes:  

• são passíveis de padronização por critérios objetivos de desempenho e qualidade comuns no 

mercado correspondente;  

• possuem especificações usuais de mercado;  

• e possuem disponibilidade no mercado. 

1.6. Logo, os bens a serem adquiridos classificam-se como sendo bens comuns.  O custo estimado total 

da contratação é de R$ 306.848,00 (trezentos e seis mil oitocentos e quarenta e oito reais). 

conforme custos unitários apostos na tabela acima, cujo detalhamento do preço por item encontra-se 

expresso no ETP. 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

 

2.1. A Prefeitura Municipal de Xinguara - Pará, em face da necessidade de contratação de empresa 
especializada no fornecimento de material permanente e mobiliário para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, para manter 
os trabalhos nas unidades Básicas de Saúde (ESF MARAJOARA II E ESF SELECTAS), e operacionais 
rotineiros dos setores, bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento 
dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia.  

2.2. O presente termo busca garantir a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (moveis, 
eletrodomésticos, informática), E EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE (colposcópio, otoscópio e 
outros), para estruturação das unidades básicas de saúde (ESF MARAJOARA II E ESF SELECTAS), 
visando suprimir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Xinguara – 
Pará, desta forma, busca-se suprir as necessidades da população do Município, usuários destas 
unidades de Saúde, conforme determinação constitucional estabelecida no artigo 6, inciso XLI, Lei 
Federal 14133, de 1 de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos, e suas atualizações, impõem-se à 
Administração Pública o dever de licitar, a modalidade de Licitação recomendada é o Pregão, entende-
se o Pregão Eletrônico como a modalidade mais compatível com o objeto desta contratação, permitindo 
que a garantia da isonomia e seleção do fornecimentos do objeto, com os melhores preços e condições, 
para estruturação das unidades básicas de saúde (ESF MARAJOARA II E ESF SELECTAS), mediante a 
saúde pública, que e direito de todos,  conforme reza a Constituição Federal o Art. 196. A saúde é direito 
de todos e dever do estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação. 
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2.3. A contratação se faz necessária para contemplar as unidades de saúde, que se encontram 
necessitadas de materiais permanentes e equipamentos complementares da área, com o foco principal 
de  atender aos pacientes assistidos nas unidades da rede municipal de Saúde, uma vez que se trata de 
atividade primordial para o atendimento e diagnósticos dos pacientes, visando a redução de doenças 
e outros agravos e a necessidade imperiosa da não interrupção dos serviços, sem prejuízo a população, 
garantindo o atendimento dos bairros Selectas e Marajoara II, com isto faz necessário a contratação de 
empresa especializada para a futura aquisição dos referidos produtos.      

2.4. Considerando ainda a garantia dos atendimentos da população de Xinguara, sendo o principal foco 
as unidades de saúde do bairro Selectas e Marajoara II, a necessidade dos insumos específicos, 
justificados através ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), cabendo ao comprometimento do 
município de Xinguara com a população local, se responsabilizar pela aquisição dos insumos 
laboratoriais, através do Fundo Municipal de Saúde – FMS, faz – se justa a contratação do fornecimento 
em tela, contratando empresa (s) especializada (s) para a realização de licitação, neste sentindo, a 
Secretaria Municipal de Saúde, com a necessidade em atender à população.  

2.5 Justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da 
demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade do objetos  
demandados, levando em consideração o desgaste natural, somente para o atendimento imediato da 
demanda, haja vista a conveniência da prestação dos serviços com previsão de serem de forma 
parcelados conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os 
custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a 
evolução significativa do planejamento das atividades de infraestrutura da Administração.   

2.6. A Secretaria de SAÚDE deste município baseou sua demanda, será executada conforme ETP, 
(estudo técnico preliminar), englobando o detalhamento e necessidade da contratação. 

2.7. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

3.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)  

 

3.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 12 (doze) dias úteis contados a partir da data de 

recebimento da ordem de compra, podendo ser prorrogado mediante justificativa, a critério da 

Administração. 

 

3.2. Os produtos deverão ser entregues no respectivo endereço: Secretaria Municipal de Saúde – Rua 

Petrônio Portela s/n, Centro, em frente a Caixa Econômica Federal.  

 

3.3. A aquisição será de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria. 

 

3.4. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos nas quantidades discriminadas em Ordem de 

Fornecimento, conforme as especificações contidas neste Termo; 

 

3.5. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o material deverá ser substituído, por conta e 

ônus da CONTRATADA, em no máximo 15 (quinze) dias úteis, não consideradas como prorrogação do 

prazo de entrega;  
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3.6. Para cada pedido de fornecimento do objeto contratado feito pela Contratante, a CONTRATADA 

será responsável por todo e qualquer ônus decorrente da entrega, inclusive o frete até o endereço da 

Contratante, tantas vezes quantos forem necessários, conforme a necessidade da Secretaria Municipal 

de Saúde.  

 

3.7.É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não sendo o Município de Xinguara, responsável 

pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o fornecimento;  

 

3.8. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a 

respectiva e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o 

efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir.  

 

3.9. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do (s) bem (s) que 

não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus 

para a administração pública. 

4.  MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

 

4.1 Os serviços deverão ser executados conforme modelo de execução do objeto, que consiste na 

definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento. 

5.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 
5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

5.3.1. A Contratante indica como fiscal de contrato o (a) Sr.(a) _________________, inscrito no CPF nº 

____________, o qual fica autorizado a fiscalizar a execução deste contrato. 

 

5.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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5.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

5.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para apresentá-lo na execução 

do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 

5.6.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

5.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 

5.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

5.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

5.9.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º) 

 

5.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

5.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

5.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.. 

6.  PAGAMENTO 

 
6.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
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6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 
 
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á́ após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
 
6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9º da 
Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou 
trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e 
justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 
 
6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
6.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 
14.133/2021)  

 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão, na forma eletrônica, com 
fundamento na hipótese do art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da 
proposta de menor preço unitário. 
 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 
 
7.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  
 

7.4. A comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no mínimo 01 
(Um) Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo itens compatíveis com o objeto desta 
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licitação. O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 
representante legal da empresa emitente, contendo seu nome, CPF ou RG e sua função;  

8.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

8.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.5.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.9.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, quando for o caso. 

8.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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9.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade. 

9.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

 

9.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, bem 

como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.12. Todos os custos relativos a entrega dos produtos (custas, fretes, deslocamento, etc.) são por conta 

da Contratada. 

9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único);  

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.18. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que 
vierem a surgir da contratação; 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações 
orçamentárias para o orçamento de 2023: 
  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0012.1096 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0012.1098 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52– EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 
  

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

1.1. È vedada a subcontratação total ou parcial do objeto;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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11. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS   

  

15.1 O custo estimado da contratação será tornado público neste instrumento.   

12. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE   

 
16.1 Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/2021.  

 

 

Autorizado por: 
 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 FABRÍCIO MOURA ARAÚJO  

Secretário de Saúde 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 

ANEXO II  

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 097/2023/PMX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023/FMS   

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

Nome de Fantasia:    

Razão Social:    

CNPJ:   Optante pelo 
SIMPLES? (Sim/Não)  

 

Inscrição Estadual:   Inscrição Municipal:   

Endereço:    

Bairro:   Cidade:   

CEP:   E-mail para 
assinatura digital:  

 

Telefone:   Fax:   

Banco:    Conta Bancária:   

Nome e n.º da Agência:    

ITEM  QTD  UNID.  DESCRIÇÃO 
 VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

        
 

  
  

        
 

  
  

        
 

  
  

   
  

    

 

Valor total por extenso: (....................)  
 

• Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no 
edital deste pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo 
qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e 
estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim 
como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total 
responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta.  
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• Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas relacionadas com 
o objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e outras despesas 
decorrentes de exigência legal.  
 

• Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi 
elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.  

 
• Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.  

  

Local e data.  

 

____________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 
Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 
ANEXO III 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDEM AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
VERACIDADE 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 097/2023/PMX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023/FMS  
 
 
À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA/PA 
 AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.  
 
 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 

sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME 

COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA 

DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], 

[NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e 

domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], declara, nos termos do art. 63, i da lei nº 

14.133/2021 que atende aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei.  

 

 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 

299 do Código Penal. 

 

 

 

XINGUARA/PA, em ___ de ______ de 2023 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)  
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO IV 
 
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO  
 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 097/2023/PMX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023/FMS  
 
 
À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA/PA 
 AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.  
  

  

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 
sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME 
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, 
DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], 
[NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e 
domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], declara expressamente que se sujeita às condições 
estabelecidas no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 
tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às 
condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento 
do bem previsto.  

  
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente.  
 
  
  

________________ EM, ___ DE _________ DE 2023. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CNPJ/CPF) 
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ANEXO V 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO 
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 097/2023/PMX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023/FMS  
 
  

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA/PA 
 AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.  
 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 

sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME 

COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA 

DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], 

[NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e 

domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], declara, nos termos do art. 63, IV, da lei nº 

14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 

 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 

299 do Código Penal. 

 

 
 

 XINGUARA/PA, EM ___ DE ______ DE 2023 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CNPJ/CPF) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

ANEXO VI 
 

 
DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 097/2023/PMX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023/FMS  
 
  

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA/PA 
 AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.  
 
 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 
sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME 
COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA 
DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], 
[NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e 
domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP, declara, para fins do disposto no edital, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, está 
enquadrada como ME/EPP/COOP da lei complementar n.º 123/2006 e suas posteriores alterações, 
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência, 
declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da lei 
complementar supracitada.   

 

POR SER VERDADE, ASSINO A PRESENTE.  

  

LOCAL/DATA, ___ DE ______________ DE 2023.  

   

  

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA EMPRESA)  

(NOME/CARGO E CARIMBO CNPJ)  
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 097/2023/PMX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023/FMS   
 
  

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA/PA 
 AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.  
 
  

 A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 

sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME 

COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, 

DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], 

[NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e 

domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP, Declara, sob as penas da lei, que ateste o 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, 

da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )1.  
  

 

  

LOCAL/DATA, ___ DE ______________ DE 2023. 

  

  

  

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA EMPRESA)  

(NOME/CARGO E CARIMBO CNPJ)  
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROPOSTAS ECONÔMICAS 
 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 097/2023/PMX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023/FMS  
 
  

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA/PA 
 AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.  
 
  
 A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 

sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME 

COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, 

DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], 

[NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e 

domiciliado em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], declara nos termos do art. 63, §1º, da Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que a proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme  

 

  

 

LOCAL/DATA, ___ DE ______________ DE 2023. 

  

  

  

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA EMPRESA)  

(NOME/CARGO E CARIMBO CNPJ)  
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTENSCO 

 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 097/2023/PMX 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2023/FMS  
 

 À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA/PA 

 AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.  

 

  

 A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 

sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME 

COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de Identidade nº [NUMERAÇÃO, 

DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], 

[NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], [ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], não possui 

proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, reta e 

colateral e, por afinidade até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação.   

  

 

LOCAL/DATA, ___ DE ______________ DE 2023. 

  

  

  

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL PELA EMPRESA)  

(NOME/CARGO E CARIMBO CNPJ)  

 
 
 
 
 

 
 



 

 
 

 

Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro 

 

PALÁCIO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPELO  

                                       Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, Xinguara – Pará. CEP. 68.555-010 – Telefone nº 94-3426-

2644  

    

 

ANEXO X  

 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 097/2023/PMX 

PREGÃO ELETRÔNICO –SRP - Nº 049/2023/FMS 

ARP – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2023/FMS 

 

O Município de Xinguara, inscrito no CNPJ sob o nº 04.144.150/0001-20, através do Fundo Municipal 

de Saúde, Inscrito no CNPJ (MF) 11.194.088/0001-46, representado pelo seu Secretário de Saúde o Sr. 

Fabrício Moura Araújo, brasileiro, divorciado, enfermeiro, portador do RG nº 467938, SSP/TO e 

inscrito no CPF sob nº 005.094.881-45, residente e domiciliado na Rua 13, lote 15, nº 245, bairro 

Jardim América, município de Xinguara, Estado do Pará, doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 049/2023/FMS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 

(moveis, eletrodomésticos, informática), E EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE (colposcópio, 

otoscópio e outros), para estruturação das unidades básicas de saúde (ESF MARAJOARA II E ESF 

SELECTAS), visando suprimir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município de 

Xinguara – Pará, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 097/2023/PMX, o qual se 

constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da Lei 14.133/2021, de 01 de abril 

de 2021, lei Municipal 1.191/2022, e alterações posteriores e Lei Municipal nº 005/2021, e demais 

legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

 

1. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES.  

  

1.1 - A presente ARP é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR identificado no preâmbulo e órgãos 

participantes: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

2. DO OBJETO    

 

2.2 - A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços para futura e 

eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (moveis, eletrodomésticos, informática), E 

EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE (colposcópio, otoscópio e outros), para estruturação das 

unidades básicas de saúde (ESF MARAJOARA II E ESF SELECTAS), visando suprimir as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Xinguara – Pará, cujas especificações, preço(s), 

marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do 

procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente:  

 

3. FORNECEDORES REGISTRADOS    
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Empresa: XXXXXXXXXXXX; C.N.P.J. nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida à 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (XXX) XXXX-XXXX, representada neste ato pelo 

Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXX, C.P.F. nº XXX.XXX.XXX-XX, R.G. nº XXXXX SSP XX.         

 

3.1. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 

encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento 

licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e 

complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados 

e cumpridos:  

 

3.1. Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais de 

execução do objeto. 

 

3.2. Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s) (docs.). 

 

3.3. Processo nº 097/2023/PMX, referente ao Pregão Eletrônico nº 047/2023/FMS.  

 

 4. CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES  

 

4.1. Fica FORMALIZADO, com a presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(s) interessado(s) em 

eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da 

ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR ITEM DO OBJETO, nos termos fixados 

no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021.  

 

4.1. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 

obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

 

4.2. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação 

do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua 

proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 

 

4.3. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular 

da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 

 

4.4. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP ser 

republicada para fins de eficácia. 

 

 5. VIGÉNCIA DA ARP 

 

5.1.  A presente ARP tem vigência de 12 MESES, contados a partir da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado para até 24 MESES, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 

5.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 
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vantajosidade dos preços. 

 

5.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 

partes nos autos de gestão da ARP.  

 

5.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no item 

11.1. deste documento. 

 

6. VÍNCULOS DA ARP  

 

7.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 

igualdade de condições. 

 

7.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 

cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela 

decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas 

previstas no do Termo de Referência anexo.  

 

7. ADESÃO DE ORGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, 

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão 

gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei 

14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

 

7.2. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o 

fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

 

7.3. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação 

ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

 

74. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

 

7.5. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente competente, 

encaminhado para o e-mail institucional prefeitura@xinguara.pa.gov no qual deverá constar o 

objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do fornecedor 

para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

 

7.6. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a 

possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante da ARP, 

quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados no item 6.4 desta ARP, sempre por 

intermédio de despacho fundamentado. 
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7.7. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os 

seguintes, requisitos, sem prejuízo de outros fixados na jurisprudência do TCU: 

 

7.8. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 50% do quantitativo total registrado para 

o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 

7.9. Não exceder no total das adesões já realizadas a 200% do quantitativo total registrado para o 

órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem; 

 

7.10. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na licitação, o total 

das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar mais que 

R$ 100 mil, conforme a Lei Municipal nº 005/2021, e demais legislação aplicável. 

 

7.11. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por adesão 

será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo justificativa 

técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos 

demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei 

14.133/2021. 

 

7.12. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 

participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os 

seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

 

7.12.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do 

ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo 

interessado e ainda vigente a ARP. 

 

7.12.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 

 

7.13. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade 

aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS corridos, contados da contratação, 

informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 

 

7.14. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive aplicando, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa decorrente de 

descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as ocorrências e sanções 

aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as regras e procedimentos fixados no 

Edital e seus anexos. 

 

8. ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP  
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8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive 

com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, como 

também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

 

8.5. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 

vigência; 

8.6. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna 

do ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de 

ADESÃO(ÕES) realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando 

providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento 

fundamentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU; 

 

8.7. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 

entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, 

valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão;  

 

8.9. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 

preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como 

realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às 

entidades participantes;  

 

8.10. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 

descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 

obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

8.11. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 

aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por 

descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 

8.12.  Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

 

9. ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

 

9.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 

 

9.2. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim 

de utilizá-la de forma correta; 

 

9.3. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou 

cancelamento;  

 

9.4. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando 

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais 

solicitou participação no certame; 
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9.5. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular; 

 

9.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

 

10.1 O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

 

10.4. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 

fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na sua 

respectiva proposta de preços, ressalvada prova idônea da ocorrência superveniente de fato 

impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 

execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

 

10.5. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 2.1 desta 

ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

 

10.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 

CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

 

10.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 48 horas, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

 

10.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 

homologação do procedimento licitatório; 

 

10.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

 

10.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato; 

 

10.11. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas 

na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

 

11. PUBLICIDADE E DUVULGAÇÃO 

 



 

 
 

 

Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro 

 

PALÁCIO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPELO  

                                       Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, Xinguara – Pará. CEP. 68.555-010 – Telefone nº 94-3426-

2644  

    

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e 

rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, bem 

como, em forma de extrato, no DOU – Seção III. 

 

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua 

vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet www.xinguara.pa.gov.br inclusive com a 

íntegra da ARP e alterações posteriores. 

 

12. ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

12.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão ou supressão, 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 

decorrente, nos termos da Lei 14.133/21. (Redação Decreto Municipal 1.191/2022) 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA ARP  

 

13.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão 

sujeitas às sanções administrativas previstas no item 21. do edital, sem prejuízo de outras previstas 

em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

 

13.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração 

de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas 

próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas.  

 

14. CANCELAMENTO / REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP  

 

14.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM, por iniciativa do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, quando: 

 

14.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

14.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

14.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021; 

 

14.1.4. Por iniciativa do próprio titular do registro ou por razões de interesse público, desde que 

apresente solicitação formal, bem como haja comprovação de situação que impossibilite o 

cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

14.4. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas. 

 



 

 
 

 

Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro 

 

PALÁCIO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPELO  

                                       Praça Vitória Régia, s/nº, Centro, Xinguara – Pará. CEP. 68.555-010 – Telefone nº 94-3426-

2644  

    

14.11. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá 

ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da 

autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de 

cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas.  

 

14.12. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de 

sanção administrativa ao titular do registro.  

 

14.13 O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 14 desta ARP não poderá 

ser aceita em prejuízo ao interesse público.  

 

15. DISPOSIÇÃO FINAIS  

 

15.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente 

com a Lei 14.133/2021, Decreto nº. 1.191/2022. 

 

 

Xinguara-PA, ___ de ____ de 2023 
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